
 
PREFEITURA DE OEIRAS 

PRACA DAS VITORIAS, CENTRO - Oeiras-PI 

DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE ASSINADA PELO PREFEITO 

Declaro para fins de comprovação de dominialidade do terreno onde será 

construída a unidade do Programa PROINFÂNCIA - PAC / QUADRA 

ESCOLAR COBERTA, junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação- FNDE, que eu LUKANO ARAUJO COSTA DOS REIS SA, 

brasileiro, natural de TERESINA, SOLTEIRO, portador da carteira de 

identidade sob nº 2096780 - SSP-PI e CPF 963.141.921-53, residente e 

domiciliado PRACA DAS VITORIAS, , CENTRO, devidamente investido no 

cargo de Prefeito do Município de Oeiras , no Estado Piauí, inscrito no CNPJ 

06.553.937/0001-70, com sede à PRACA DAS VITORIAS, CENTRO - 

Oeiras-PI, firmo o compromisso de apresentar, até a prestação de contas da 

primeira parcela dos recursos liberados, um dos documentos a seguir: 

 1 - Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, 

original e atualizada; e em sendo cópia, deverá ser autenticada, ou; 

 2 - Alternativamente à certidão expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis, os seguintes documentos: 

o 2.1 - No caso de doação de imóvel ao proponente: Da União, do 

Estado, do Município ou Distrito Federal, já aprovado em lei, 

com escritura lavrada em Cartório de Registro de Imóveis e 

devidamente registrada na matricula do bem. De pessoa física ou 

jurídica, com promessa formal de doação irretratável e 

irrevogável, com escritura lavrada em Cartório de Registro de 

Imóveis e devidamente registrada na matricula do bem. 

o 2.1 - Em se tratando de área desapropriada por Estado, 

Município, Distrito Federal e União, com sentença transitada em 

julgado, deverá apresentar o auto de imissão na posse. 

o 2.2 - No caso do imóvel pertencer a outro ente público que não o 

proponente, a intervenção deverá ser autorizada pelo 

proprietário, por meio do ato do chefe do poder executivo ou 

titular do órgão detentor de delegação para tanto. 

o 2.3 - Quando se tratar dos imóveis inseridos na Zona Especial de 

Interesse Social- ZEIS, instituída na forma prevista na Lei nº 

10.257/2001, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Cópia da publicação, em periódico da Impressa Oficial, da Lei 



Estadual, Municipal ou Distrital Federal instituidora da Zeis; 

Demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento 

encontra-se na Zeis instituída pela Lei supra; Declaração firmada 

pelo chefe do Poder Executivo (Governador ou Prefeito) do Ente 

Federativo a que o Convenente seja vinculado de que os 

habitantes da Zeis serão beneficiários de ações visando a 

regularização fundiária da área habitada para salvaguardar seu 

direito a moradia. 

o 2.4 - Em se tratando de constituição de direito real sobre o 

imóvel na forma de cessão de uso, concessão de direito real de 

uso, o contrato ou compromisso deverá ser irretratável e 

irrevogável, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos. 

o 2.5 - A comprovação de ocupação de área por comunidade 

remanescente de quilombos será realizada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: Ato administrativo que reconheça os 

limites da área ocupada pela comunidade remanescente de 

quilombo, expedido pelo órgão do ente federativo responsável 

pela sua titulação; ou Declaração de órgão, de quaisquer dos 

entes federativos, responsável pelo ordenamento territorial ou 

regularização fundiária, atestando que a área objeto do convênio 

é ocupada por comunidade remanescente de quilombo. 

o 2.6 - A comprovação de área ocupada por comunidade indígena 

será realizada mediante a apresentação da autorização de uso 

expedida pela Fundação Nacional do Índio- FUNAI. 
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LUKANO ARAUJO COSTA DOS REIS SA 
 


